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ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO DE PESSSOA FÍSICA  
RESEX RIO IRIRI 

 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
 O Programa Arpa - Áreas Protegidas da Amazônia é uma parceria entre Governo 
Brasileiro e outros organismos internacionais e tem por objetivo expandir o sistema de áreas 
protegidas da Amazônia. 
 O Funbio - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade atua desde 1995 em todo o território 
nacional, sendo a Instituição responsável pela gestão dos recursos financeiros do programa 
Arpa, adquirindo bens e contratando serviços. 
  

2. OBJETO  
 

Contratar uma pessoa física para realizar o diagnóstico de consulta às famílias e moradores 
da Reserva Extrativista Rio Iriri, referente à possível realocação dos extrativistas moradores da 
Terra Indígena Cachoeira Seca – comunidade Maribel dentro da UC.   

As datas serão informadas com antecedência e tempo hábil para realização das 
atividades sem prejuízo para as partes e em comum acordo devido ao cenário atual por 
conta da Pandemia do Covid-19. 

 
3. PERÍODO TRABALHO 

 
A atividade contará com duas etapas:  
 

 Primeira etapa (com duração de 30 dias) 
Organizar informações que subsidiaram a elaboração da pesquisa e formulários que serão 

aplicados durante a atividade em campo com ICMBio e de Altamira; 

• Elaborar formulários de entrevistas que possa subsidiar a consulta, em aspectos 
populacional, social e econômico; O formulário deverá ser discutido com o gestor da 
UC e entregue ao final da etapa. 

 

Segunda etapa (com duração de 45 dias) 
• Aplicar o formulário em campo individualmente a cada morador da durante os 45 

(quarenta e cinco) dias em campo; 

• Elaborar relatório, a partir do resultado da consulta com resultados quantitativos e 
qualitativos com relação ao trabalho desenvolvido. 

• O relatório final somente ficará pronto para entrega como produto e consequente 
recebimento do pagamento pelo consultor, após aprovação da qualidade do produto 
pelo gestor. 
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As consultas devem ocorrer no período de 45 (quarenta e cinco) dias em campo, na 
Reserva Extrativista Rio Iriri e na Comunidade Maribel, localizada na Terra Indígena Cachoeira 
Seca. 

A proposta é que as consultas ocorram em 09 (nove) comunidades localizadas na Resex 
Rio Iriri. A logística prevê voadeira com tripulação e combustível e será fornecida pela Gestão 
da Reserva Extrativista Rio Iriri com apoio do Programa ARPA, a alimentação, hospedagem e 
passagens serão por conta do contratado. 

 O entrevistador deverá se reunir com o gestor da unidade no ICMBio no município de 
Altamira, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, antes da realização das atividades 
previstas.  

  

4. ATIVIDADES PREVISTAS 
 

Durante a primeira etapa: 
 

• Organizar informações que subsidiarão a elaboração da pesquisa e formulários que 
serão aplicados durante a atividade em campo com ICMBio e FUNAI de Altamira; 

• Elaborar formulários de entrevistas que possam subsidiar a consulta, em aspectos 
populacional, social e econômico. O formulário deverá ser discutido e aprovado pelo 
gestor da UC; 
 

Durante a segunda etapa: 
 

• Aplicar o formulário em campo individualmente a cada morador da UC e da 
Maribel durante os 45 (quarenta e cinco) dias em campo; 

• Elaborar relatório, num prazo de 15 (quinze) dias, a partir do resultado da 
consulta com quantitativos e qualitativos com relação ao trabalho desenvolvido. 

 

5. PRODUTOS 
 

PRODUTOS PF FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Relatório contendo informações referente ao 
levantamento de informações e  documentos 
necessários e formulários para entrevista em 
campo. 

Português, linguagem acessível a diversos 
públicos, Word, em arquivo digital – via e-
mail. 
Os formulários devem ser entregues a gestão 
da UC 

Elaborar relatório, a partir do resultado da 
consulta com quantitativos e qualitativos com 
relação ao trabalho desenvolvido. 

Português, linguagem acessível a diversos 
públicos, Word, em arquivo digital – via e-
mail 
Os formulários devem ser entregues a gestão 
da UC 
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Dias de trabalho: Planejar atividade que será desenvolvida em campo com o gestor da UC: 
Cidade: (35 dias), Campo: (45 dias), Avaliação e fechamentos/relatórios: (15 dias). O relatório 
deverá ser entregue até 15 dias após a realização da atividade em campo.  

6. INSUMOS 
 

Os custos com deslocamento para atividade em campo serão fornecidos pela Reserva 
Extrativista Rio Iriri com apoio do Programa ARPA. 

Os materiais como: computador, folhas de papel A4, impressora, pincel, caneta, lápis, pastas 
de arquivos, quadro branco, etc. a ser utilizado em campo será  disponibilizado, caso houver 
necessidade, pelo gestor da UC, gastos com passagens e diárias serão por conta do consultor. 
 

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
 

1ª PRODUTO 
FORMA DE 

PAGAMENTO 
FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Entregar documentos necessários a 
gestão e formulários prontos 

30% 

Português, linguagem acessível a 
diversos públicos, Word, em 
arquivo digital – via e-mail 
Os formulários devem ser 
entregues a gestão da UC 

2ª PRODUTO FORMA DE 
PAGAMENTO 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

Elaborar relatório, a partir do 
resultado da consulta com 
quantitativos e qualitativos com 
relação ao trabalho desenvolvido 

20% antes da 
atividade de campo 

Português, linguagem acessível a 
diversos públicos, Word, em 
arquivo digital – via e-mail 
Os formulários devem ser 
entregues a gestão da UC 

50% após entrega 
do produto 

 
OBS: Estarão incluídos nos custos informados a remuneração dos serviços prestados, bem como 
todos os encargos sociais estipulados na legislação fiscal, devendo ser deduzidos no ato dos 
pagamentos os descontos estipulados por lei (IRRF e INSS).  

O contrato será celebrado pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio, com recursos 
do Programa ARPA. 

 
8. QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA A SER COMPROVADA COM 

APRESENTAÇÃO DE CURRICULO RESUMIDO JUNTO A PROPOSTA 
FINANCEIRA 
 

• Experiência em realizar consulta e elaboração de formulários com comunidade 
tradicionais (documentos comprobatórios); 

• Ensino Superior completo com comprovação via certificado. 
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9. PAGAMENTO 

 

O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
documento de cobrança (nota fiscal, fatura) e do Termo de Recebimento e Aceite (documento 
emitido pelo beneficiário, responsável pelo recebimento e aceite, atestando o recebimento do 
bem/serviço em conformidade com as especificações solicitadas, quantidades e etapas se for o 
caso). 

 

10. LOCAL DE COBRANÇA E FATURAMENTO 
 

FUNBIO – FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 
Rua: Voluntários da Pátria, 286 - 5º andar - Botafogo  
CEP: 22.270-014 – Rio de Janeiro – RJ 
CNPJ 03.537.443/0001-04      I.E. 02.737.388 

 
11. CEPOM 

 

A todos os nossos parceiros / fornecedores com sede fora do município do Rio de Janeiro, 
informamos sobre exigência da Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro: 

As pessoas jurídicas prestadoras de serviços com estabelecimento ou domicílio fora do 
Município do Rio de Janeiro que sejam contribuintes de ISS em outro município deverão, caso 
não o tenham, providenciar seus respectivos cadastros no CEPOM - Cadastro de Empresas 
Prestadoras de outros Municípios, conforme segue:  

 

O que é o CEPOM? 
É um sistema informatizado da autoridade tributária do município do Rio de Janeiro com 

a finalidade de controlar e dar eficiência ao recolhimento do tributo do ISS.  
 

Quem deve se inscrever? 
A inscrição no CEPOM deve ser feita palas empresas de outro município que realizem as 

atividades elencadas no “anexo I do Decreto 28.248/2007”, que pode ser encontrado no link a 
seguir: 

http://dief.rio.rj.gov.br/dief/asp/cepom/default.asp 
 

O prazo: A análise do pedido de inscrição no CEPOM é de 30 (trinta) dias após o 
recebimento da documentação.  
 

Quando será exigido o cadastro pelo Funbio? 
Preferencialmente no momento da confecção do contrato. Caso isso não seja possível, o 

protocolo acompanhado do comprovante da entrega dos documentos requeridos pela Secretaria 
Municipal de Fazenda do RJ será suficiente para confecção do contrato. 
 

Caso não finalizada a inscrição no momento dos pagamentos, deverão ser retidos os valores 
de ISS pelo Funbio, ou aguardar a finalização do cadastro para a realização do pagamento. 
 

OBS: A retenção do ISS pelo tomador de serviços, caso o prestador obrigado não esteja 
cadastrado no CEPOM, é obrigação tributária acessória, com atribuição de responsabilidade 
solidária pelo pagamento do imposto pelo tomador de serviços. Desta maneira, a ausência do 
cadastro do prestador de serviços determina a retenção do ISS pelo Funbio. 


